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PESQUISA MERCADOLÓGICA 
FORNECEDOR: Medeiros & Fernandes Artigos Esportivos LTDA 
CNPJ :36.342.832/0001-33 
ENDEREÇO DO FORNECEDOR: AV CORONEL MARTINIANO, 622, CENTRO 
CIDADE:CAICÓ ESTADO: RN 
EMAIL DO FORNECEDOR: CARNEIRINHOESPORTIVO@GMAIL.COM 
TELEFONE DO FORNECEDOR :(84) 99904-1082 
INSC. ESTADUAL:20.537.118-3 
ITEM PRODUTO QUANT. UNID V. UNIT. V. TOTAL 

1 

kit infantil contendo: 01 collant(body), 01 saia, 
01 
meia conversível fio 40, 01 sapatilha e 01 
coque 
(até tamanho 8 anos) 

150 UNID R$ 170,00 R$ 25.500,00 

2 

kit juvenil ou adulto contendo: 01 
collant(body), 
01 saia, 01 meia conversível fio 40, 01 
sapatilha 
e 01 coque (tamanho 10 anos até adulto) 

100 UNID R$ 230,00 R$ 23.000,00 

TOTAL R$ 48.500.00 

CAICO/RN, 18/03/2025 
VALIDADE DA PROPOSTA:90 dias 

MEDEIROS E 
FERNANDES 

ARTIGOS 
ESPORTIVOS 

LTDA:3634283200 
0133 

As"adle,D°  15
d'I

ARTIGOS ESPORTIVOS 
g mante por MEDEIROS E 

111.1M ,1C2n ir3a3sil, OU=Certificado 
Ugmeta0U=Presencial, OU= 
081 149, OU=AC SyngularlD 
,.4.,I1I .SEIDEIROS E FERNANDES 
AM-40S IMPORMOS 

2S.342.153,0C.3133 
se,, o autor deste documento 

' -,,enteao  
2105_03 25 18.23 37-0300' 

Fnzlt PI-1F RPAriRt VprsAn 2094 1 n 

Luiz Jurandir de Medeiros 
Sócio - Administrador 

RG n2 1.233.725 SSP/RN 
CPF n2. 465.943.704-30 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 0B47.4054.590A.E64C.0947.F3F9.D74C.C808. 
Proposta e Anexos - MEDEIROS & FERNANDES ARTIG... Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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erra Dentas 
87/000(-64 

149 ejniro 
urrals!levas RN 

E EJ3..20 142533-5 

Pesquisa de preço 
codiga Descriçào do item fluantitativo medida Preço Nadaria Total por Item 

I 
lut infantil tootvado• 01 tobrot1body) 41 sala (I1 
meie conversível fio 40. 01 sapetha e Manque 
1 a2 tamanho 6 anos) 

150 UNIU R 199110 8: 29.850,00 

2 
tu itrand ou adulto contendo: 01 conant(bodv), 
U1 sata,U1 meta astverolvel fio 40. 01 sapotlia 
e 01 caqu1santanno 10 aros ate aduttol 

100 UNIU 299110 RI 29.900,00 

TOAI. R$ 59.150,00 

Curas Novos/m.10/03/7024 

Validade de 90 dias 

ACLerm3
Adriana Bezerra Dantas 

CPF 937092504-04 
RU L403.294 
Administrador 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 2F7E.9CCB.9843.2F09.A65C.253F.073D.DDA7. 
Proposta e Anexos - 03.189.387 Adriano Bezerra... Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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A.S SOARES DE BRITO - ME 
Rua Duque de Caxias, no 07 - Centro, Jardim de 

Piranhas 
CNP). 08.749 135/0001-66 Pes ulsa mercadold ica 

telefone para 
contato:84 9 9965-

6787 

cod item Quant. Vr, Unitário Vr. Item t:Zad 

*Int infantil contendo: 01 collant(body), 01 
saia, 01 
meia conversivel fio 40, 01 sapatilha e 01 
coque 
iate tamanho R_annçl 

150 R$ 185,00 
r2C) 

27.750,00 
LunIdad 

e 

- — 
kit juvenil ou adulto contendo: 01 
collant(body), 
01 saia, 01 meia convers vel fio 40, 01 
sapatilha 
e 01 coque (tamanho 10 anos até adulto) 

100 R$ 241,00 R$ 24.100,00 
unidad 

e 

' TOTAL R$ 51.850 00 
jardim de piranhas rn, dia 18/03/2025 
Validade de 90 dias 

 411 .
Noiv~ de Queiroz 

RG:1.288.574 
administrador 

, 1 
O8/49 135'0001-66" 
A S SOAREs, DE BRITO ME 
Rua Ougue 0e Canas. 07 Centra 

CEP 59 124 900 / 
jaRDIM uF, PIRANHAS/RN 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: C926.FAD0.D396.4730.E561.CD1C.FC67.9023. 
Proposta e Anexos - A S Soares de Brito. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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JHF SOLUÇÕES EM SERVIÇOS E VENDAS LTDA 
CNP.1. 52.126.483/0001-79 

RUA JOSE IVO DE SOUZA, 85 - CENTRO - CAMPO 
REDONDO/RN 

jhlsolueoessentmos@gmail com 
COTAÇÃO DE PREÇO 

71 
codign item Quantitativo Unid Preço Unitário Preço total Marca 

1 
kit infantil contendo: 01 collant(body), 01 saia, 01 
meia conversível fio 40, 01 sapatilha e 01 coque 
até tamanho 8 anos) 

150 UNID R$ 176,00 R$ 26.400 00 capezio 

2 
kit Juvenil ou adulto contendo: 01 collangbody). 
01 saia, 01 meia conversível Sn 40.01 sapatilha 
e01 coque (tamanho 10 anos até adulto) 

100 UNID R$ 253,00 R$ 25.300,00 CapeZiO 1 

i 
TOTAL R$ 51.700,00 

te1:84 988 
CAMPO REDONDO/RN, dia 18/03/2025 
Validade de 90 dias 

Jardelidaymick Reinaldo da Silva 
éek '  WiPitU*  

J7 
CPF:086,306.134.87 

administrador 

• 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: A563.3620.66FE.5010.DB1A.570B.A64D.03AB. 
Proposta e Anexos - Jhf Solucoes em Servicos E... Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.' DV00012/2025 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE 

KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

Interessados: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó e: MEDEIROS & 

FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de l de Abril de 2021; Lei Complementar 
n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, 

esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de 
Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está 

de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 

Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: 

documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de 

risco; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetros de aferição 
do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados de maneira 
combinada; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização 
da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 
referido diploma legal. 

Junco do Seridó - PB, 25 de Março de 2025. 

RAQUEL FRANCISCA DA NOBRE 

Assessora Jurídica 
OAB-PB 14786 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 0A50.FF79.5815.4367.30B3.8B82.5349.80D8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Secretaria de Assistência Social. 

Assunto: Procedimento de dispensa de licitação. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso 

40 II, da Lei 14.133/21, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS 

DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 

pela seguinte regra: 

Lei Federal n' 14.133, de 1' de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 

restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 

inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação 

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de 

Licitação. 

Jinc do Seridó - PB, 18 •e Ma de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 41F9.0C2A.254B.FA45.333E.3670.5BFD.7FF5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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6. 11. 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ1 
ESTADO DA PARAiBA 

0DaW. Sexta-FCira, 31 de janeiro de 2025. EDIÇÃO EXTRA Página
(irlslituido pelas Leis Municipais n" 114VIYin, de 16 de agosto de 1999 e n" 293/2011. de 20 de abril de 2811), 

PORTARIA N.° 021/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 
DO SERIDÔ — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal n°329/2013 e demais legislações vigentes. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei n° 502/2022, de 01 de 
dezembro de 2022, que "dispõe sobre a restruturação do plano de carreira e 
cargos dos profissionais da educação básica da rede pública do município de 
junco do Serido". 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o Senhor AFRÂNIO DE MEDEIROS 

NÓBItEGA, CPF/MF n° 032.054.054-55, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Planejamento e Inspeção, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Junco do Serido-PB, nos termos do 
artigo 4°, incisos XIII, IX e XV da Lei n° 502/2022. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Serido-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.° 022/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 
DO SERID6 — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal n°329/2013 e demais legislações vigentes. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei n° 502/2022, de 01 de 
dezembro de 2022, que "dispõe sobre a restruturação do plano de carreira e 
cargos dos profissionais da educação básica da rede pública do município de 
junco do Seridor 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear a Senhora ALÍLIA MARIA DE LIMA 

MEDEIROS, CPF/MF n°045.284575-23, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenadora Geral da Educação, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Junco do Seridó-PB, nos termos do artigo 4°, 
incisos XIII, DC e XV da Lei n°502/2022. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.' 023/2025. 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIN) — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 
Art. I° - Nomear, EDSON RAMALHO BEZERRA DE BRITO, para 

exercer o Cargo em Comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com 
lotação na Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento 
Econômico, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus 
à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 
Serido-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.° 024/2025. 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SER1Dó — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear, RAQUEL FRANCISCA DA NÓBREGA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA JURÍDICA — CC2, com 
lotação no Gabinete do Prefeito, fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.° 025/2025. 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear, ROSIMERY TAVARES DA SILVA, para exercer o 

Cargo em Comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO — CC4, com 
lotação na Secretaria de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas 
semanais (T-40), fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Serido-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

E-mail: prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 41F9.0C2A.254B.FA45.333E.3670.5BFD.7FF5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250318DV00012 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Origem: Secretaria de Assistência Social 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

Fundamentação: Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

011,
 Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 
especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 
autorização para formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela 
unidade demandante, para fins de aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido 
dispositivo legal, as disposições dos §§ 1° e 70, desse mesmo artigo; este Órgão de Contratação 
protocolou o processo em tela: 

DISPENSA N° DV00012/2025 - 18/03/2025 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a 
autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a 
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do 
contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a 
justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 
Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e 
pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 
14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido 
diploma legal. 

Junco do Se , 18 de Narço de 2025. 

EDSON RAMALHO ERRA BRITO 

Presidente da Comissão 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 41F9.0C2A.254B.FA45.333E.3670.5BFD.7FF5. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

9

9



• 

MÉM. 

hho 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250318DV00012 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

I - RECEBIMENTO 

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, 

inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de 

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, com justificativa para a 

necessidade da contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa 
de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente. 

II - PROTOCOLO 
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para 

formalização da referida contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, 

inciso II, da Lei 14.133/21, onde foram consideradas, segundo informado pela unidade demandante, 

para fins de aferição dos valores que atendam ao limite definido no referido dispositivo legal, 

as disposições dos §§ 1° e 70, desse mesmo artigo; este Órgão de Contratação protocolou o 

processo em tela: 

Dispensa n' DV00012/2025 - 18/03/2025. 

III - ABERTURA DE VOLUME 

Neste ato, em decorrência da documentação ora recebida, abre-se o 1° volume dos autos do 
procedimento administrativo em epígrafe, que tem como primeira folha a capa do processo e as 

folhas seguintes numeradas sequencialmente, iniciando no n° 01. 

IV - ELEMENTOS DO PROCESSO 

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 
instruído com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; 

demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição 
de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual 
indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço. 

V - PROCEDIMENTO 

Remeta-se a Secretaria de Assistência Social. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada 

a exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Assistência Social, a qual indicará, 

necessariamente, dentre outras informações, as razões da escolha do contratado bem como a 

justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão 
ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores 
competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser 
juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo 
único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal. 

Junco do Se - PB, 18 de Março de 2025. 

EDSON RAMALHO BEZERRA BRITO 

Presidente da Comissão 
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4sro 5 

ESTADO DA PARAjBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 

1.0.00 OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO'-~ - UISIÇÃO 

PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares 

feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à 

data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 

antecedência da data de divulgação do edital: 
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados 

de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Março de 2025. 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM " UNIDADE QUANTIDADE j_P.UNITARIO P. TOTAL 

: 1 )ICIT INFANTIL CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, UND 150, 199,00 29.850,00 
101 MEIA CONVERSIVEL FIO 40, 01 SAPATILHA E 01 COQUE 
((ATÉ TAMANHO 08 ANOS). 
KIT JUVENIL OU ADULTO CONTENDO: 01 COLLANT (BODY)» 

01 SAIA, 01 MEIA CONVERSÍVEL FIO 40, 01 SAPATILHA El 
01 COQUE (TAMANHO 10 ANOS ATÉ ADULTO). 

3.0.00 VALOR 

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 59.750,00. 

UNO 1001 299,00 29.900,00 

Total 59.750,001 

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 
casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 

do Contrato: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 
ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da nte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Junco do Seridó - PB, 18 de Março de 2025. 

ANny,X;Lv 4"11-
V LD.,NIA DE ALMEIDA RODR GJES 
SECRETÁRIA 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada ÇaycontraI áo 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embaSar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a mellidr-atdfider aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 
AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos 
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir 
demanda específica - AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET -, considerada oportuna e imprescindível, 
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos 
em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 
detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE] 
ETP 1 KIT INFANTIL CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, 01 MEIA CONVERSIVEL FIO UND 1 150 

40, 01 SAPATILHA E 01 COQUE (ATÉ TAMANHO 08 ANOS). 
ETP 2 KIT JUVENIL OU ADULTO CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, 01 MEIA UND 100 

CONVERSÍVEL FIO 40, 01 SAPATILHA E 01 COQUE (TAMANHO 10 ANOS ATÉ ADULTO). 

O prazo máximo para a execução do objeto desta 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está 
do Contrato ou equivalente: 
Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência da presente contratação será 
2025, considerada da data de 
prorrogada, nas hipóteses e nos 

contratação e que admite prorrogação nas condições 
abaixo indicado e será considerado da assinatura 

determinada: até o final do exercício financeiro 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

de 

A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até 
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização 
de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
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Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 

respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 

existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 

da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas 

na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 

estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 

pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

• 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 

sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET. SalionCTMeN ue a 

vigência da contratação será determinada: até o final do exercício financeiro-de 5, 

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo- sèr prorro d 

nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.13 21, qua 

houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os cu tos e

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se comoa,altèTria i-WmS1 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo tOelico limirfe 

da forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 

com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 

públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 

tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 

execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 

da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares 

feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à 

data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 

antecedência da data de divulgação do edital: 
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, 
além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 

relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, 

também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades 

públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados de 
maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 59.750,00: 

1  CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM 

41, ETP 1  [KIT INFANTIL CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 

ETP 2 'KIT JUVENIL OU ADULTO CONTENDO: 01 COLLANT (B 

OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 

UND  150 199,0C 29.850,0 
UND 100 299,0( 29.900,0 

Total, 59.750,0 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar. 

10.Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO 

PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma 

parcelada. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração 

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, 

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e 

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas 

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. 

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a 

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 

contratação será dividido em itens, conforme as características e especificações constantes da 

tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 

incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação 

de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no 
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contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo 

da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de 

consórcio. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12 .Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 

melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

• 

contratação em análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular c 

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou pUtras sanções -

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao Contrata 

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mes 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades 

Administração. =-

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja\regulatgade ,se 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, o 

acarretará impactos ambientais negativos. 

prazos, 
o, por 

os, 

te, em'Ve 

gbje 
ins ii 

13.Providencias para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em 

decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão ser 

adotadas de acordo com as suas particularidades. 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas ganções administrativas 
a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15. Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Junco do Seridó - PB, 18 de Março de 2025. 

OLL J\YY.•;),-k çW 1.4. 
V LDENIA DE ALMEIDA RODRINESr 5-\
Secretária 
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

1.0.D0 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os s e 

as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência 

a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, reprÀentáda 

estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apr senta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

co do Seridó PB, 18 degkço de 2025. 

ULO NEIDE NELO FRAGOSO 

Prefeito 

• 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: C453.B66C.0780.C782.8549.9690.CA50.5D30. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

03 
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RQRAAUISIÇÃO 

PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTE OCIAL DO 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 

suprir demanda específica - AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET -, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

-L-C6EGO 1  DESCRIÇÃO DO  ITEM I UNIDADE 1QUANTIDADTEJ 

1 DFD 1 KIT INFANTIL CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, 01 MEIA CONVERSÍVEL FI6r uND 1:50,
40, 01 SAPATILHA E 01 COQUE (ATÉ TAMANHO 08 ANOS). 1 

 i 
DEE) 2 !KIT JUVENIL OU ADULTO CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, 01 MEIA UND j »  100' 

,  'CONVERSÍVEL FIO 40, 01 SAPATILHA E 01 COQUE (TAMANHO 10 ANOS ATÉ ADULTO).  i 
, 
'

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

4.2.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 

4.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 

5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares 

feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à 

data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 

de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 

antecedência da data de divulgação do edital: 

6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, .5 1°, da Lei 14.133/21, adotados 

de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 59.750,00: 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 0A4E.6C86.6C5C.5852.E5BB.A9D5.D971.3247. 
Formalização de demanda. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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CÓDIGO- [ DESCRIÇÃO DO ITEM OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARICH P. TOTAL 
DF51 1NIT INFANTIL CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 UND 150 199,00 29.850,00 

29.900,00 
59.750,519J 

DFD 2 atIT JUVENIL OU ADULTO CONTENDO: 01 COLLANT (B UND 199L 299' .9L 
T J ...1 

r 

• 

• 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 4.0 deste documento. 

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

8.0. RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET; 

8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisti„Qaz,e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspoãdentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continu' ade 'da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso rac al dés recursos 

financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fi eínos, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçõeq:, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regu ,cumprjimento, por 

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e com ontissoi assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras' sanções em 

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo -aa-wa-fftratante, em vez 

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Junco do Seridó - PB, 18 de Março de 2025. 

JOrníj41 (21,\,..01 
VALDÊNIA DE ALMEIDA RODRIGUES 

SECRETÁRIA 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 0A4E.6C86.6C5C.5852.E5BB.A9D5.D971.3247. 
Formalização de demanda. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00012/2025 

Junco do Seridó - PB, 24 de Março de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as 
razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT 
BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - R$ 48.500,00; pretenso contratado muito 
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 
ótima qualidade e preços dos seus produtos, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua 
escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme 
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da 
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - 
dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"II -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

VALDÊNIA DE ALMEIDA RODRIGU%
Secretária 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 74D6.2AF3.95BF.D875.B7D4.78AD.610D.E36C. 
Justificativa de preço. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DV00012/2025 

Junco do Seridó - PB, 24 de Março de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as 
razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT 
BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET -, considerada 
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 
recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 
efetuada junto a: MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - R$ 48.500,00; pretenso contratado muito 
bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 
ótima qualidade e preços dos seus produtos, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua 
escolha. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme 
o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da 
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação - 
dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21: 

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

"II -para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte 
e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 
A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
contrato. 

Atenciosamente, 

VALDÊNIA DE ALMEIDA RODRIGU%
Secretária 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 74D6.2AF3.95BF.D875.B7D4.78AD.610D.E36C. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

O, a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

02.014.08.122.2000.3007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 02.015 

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 02.015.08.244.2000.3004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFVETC) - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Junco do Sei e Março de 2025. 

ELI SANDRA 

Secretária • dmánistração, Finanças e Desenv. Econômico 

• 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: D781.333B.F8AF.9932.A560.7219.8773.4BA9. 
Previsão Orçamentária. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.D0 OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA D 

PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE-ASSISTÉ 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considnr os 
seguintes normativos: Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementa k n° 123„,„ 
de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteri ce-"dtá 
referidas normas. 

2.0. JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 
AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.DA COMPRA 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CODIGO 

2 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

KIT INFANTIL CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, 01 MEIA CONVERSÍVEL FIO ITND 150 
40, 01 SAPATILHA E 01 COQUE (ATÉ TAMANHO 08 ANOS). 
KIT JUVENIL OU ADULTO CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, 01 MEIA, UND 

-ONVERSÍVEL FIO 40, 01 SAPATILHA E 01 COQUE (TAMANHO 10 ANOS ATÉ ADULTO). 
100 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 40, da Lei 14.133/21; inclusive nos termos das 
disposições contidas nos Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do 
Art. 49, da Lei 123/06: Licitação dispensável - Art. 75, II, da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores 
enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 75AF.F24D.42B7.A8EF.C096.87FA.46DA.D6E6. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia 

e expressa autorização do Contratante. 

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 

de contratação direta. 

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes. 

6,7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 

• 

• 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

assinatura do Contrato ou equivalente: 

7.1.1.Entrega: 5 (cinco) dias. 

7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a 

entrega, observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades 

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional. 

7.3.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exerc44,,i4,financeiro de 

2025, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajustte~endo ser 

prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 4no. 1

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçãc? do Cont, a ado, os'Ipreços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporWo}da v r ção veyificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimada, excl1( ivamenta para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 141e, 

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano s' -r-4-.Gentado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.DO PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 75AF.F24D.42B7.A8EF.C096.87FA.46DA.D6E6. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

23

23



12.0 .DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio 

de informações pertinentes a essas atribuições. 

• 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4' 
do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste ins rumento, e descle. ue o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitiO :come ração 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a. data co eaponden e ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atra rie agaMento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x X,,fondepu EM = enargos 
moratórias; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a-,,,do egetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira ' assim apurado: I = 
(TX 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze-re ses ou, na 
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

Junco do Seridó - PB, 18 de Março de 2025. 

010 f\014_,La_ £14 Ldti 
VALDENIA DE ALMEIDA ROD IGUE$ 
Secretária 
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AM.A,

No 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

) 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET STINA5CA ATENtER 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

1.0.D0 TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível 

de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a 

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 

2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referência aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6' Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 

da licitação. 

Junco do Seridó - PB, 18 de Ma ço de 2025. 

eia) K\t'a4 
ULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 

• 
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• 

• 

Ne/

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 2-fr 
Junco do Seridó - PB, 25 de Plát,ç.e-cre- 2025. 

PORTARIA N° DV 00012/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLV E: 

ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação n° DV00012/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ; com base nos elementos 
constantes do processo correspondente, a: 

- MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

36.342.832/0001-33 
Item(s): 1 - 2. 
Valor: R$ 48.500,00 

Publique-se e cumpra-se. 

eaio 
PAULO NEIDE MELO FRAGO O 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° DV 00012/2025 - 01 

legais, 

A.7 

Junco do Seridó - PB, 25 de Março de 2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

RESOLV E: 

RATIFICAR o procedimento de Dispensa de Licitação n' DV00012/2025, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS 

0110 DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ; com base nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

- MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

36.342.832/0001-33 

Item(s): 1 - 2. 

Valor: R$ 48.500,00 

Publique-se e cumpra-se. 

• 

i a1213

Pâ-
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

eí 
Prefeito 
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA EME QUANTITATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DES7T¥ADO A AT DER 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. (C-40 

1.0 .DA JUSTIFICATIVA 

1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - 

AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 

medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 

para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 

objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 

planejamento aprovadas. 

1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado 

e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 

a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 

desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 

realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.0 .DO FORNECIMENTO 

2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado 

e utilização prováveis são: 

cánco DISCRIMINAÇÃO OBS'  UNIDADE QUANTIDADEI 

1 KIT INFANTIL CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, 01 MEIA CONVERStVEL!.. UNO . 1501 ,--- --. 
2 KIT JUVENIL OU ADULTO CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, 01 MEIA CO:... UND ' 100, : . 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Junco do Seridó - PB, 18 de Março de 2025. 

VALDENIA DE ALMEI A ROD UES 

Secretária 
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• 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Õ* , 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO' 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

1.0 .DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema especifico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 

do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 

inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 

inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Junco do Seridó - PB, 18 de Março de 2025. 

(3'S53,-r 4-"41.Y,A^Pkg›. 
VALDENIA DE ALMEIDA RMJRIC ES 

Secretária 
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> {_MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ 

ESTADO DA PARAiBA 

ii 
4CULLTIKVO 

Data: Sexta-Feira, 31 de janeiro de 2025. EDIÇÃO EXTRA 

(lastitaldo Pelas Leis Municipais •11W1999, de 16 de agosto de 1999 e.  293/2011, de 20 de abril de 2011), 

PORTARIA N.° 021/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 
DO SERIDÓ — ESTADO DA PARA1BA, no exercício de suas funções e 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal n°329/2013 e demais legislações vigentes. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei n° 502/2022, de 01 de 
dezembro de 2022, que "dispõe sobre a restruturação do plano de carreira e 
cargos dos profissionais da educação básica da rede pública do município de 
junco do Seridó". 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o Senhor AFRÂNIO DE MEDEIROS 

NCIBREGA, CPF/MF n°032.054.054-55, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenador de Planejamento e Inspeção, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Junco do Seridó-P13, nos termos do 
artigo 4°, incisos XIII, IX e XV da Lei n° 502/2022. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.° 022/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 
DO SERIDÓ — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal n°329/2013 e demais legislações vigentes. 

CONSIDERANDO as disposições da Lei n° 502/2022, de 01 de 
dezembro de 2022, que "dispõe sobre a restruturação do plano de carreira e 
cargos dos profissionais da educação básica da rede pública do município de 
junco do Seridó". 

RESOLVE: 
Art. I° - Nomear a Senhora ALiLIA MARIA DE LIMA 

MEDEIROS, CPF/MF n°045.284575-23, para exercer o Cargo em Comissão 
de Coordenadora Geral da Educação, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação do Município de Junco do Seridó-PB, nos termos do artigo 4°, 
incisos XIII, IX e XV da Lei n°502/2022. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.° 023/2025. 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 

Página o
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear, EDSON RAMAIHO BEZERRA DE BRITO, para 

exercer o Cargo em Comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com 
lotação na Secretaria de Administração, Finanças e Desenvolvimento 
Econômico, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), fazendo jus 
à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 
Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 
Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N.° 024/2025. 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear, RAQUEL FRANCISCA DA NÓBREGA, para 

exercer o Cargo em Comissão de ASSESSORA JURÍDICA CC2, com 
lotação no Gabinete do Prefeito, fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

PORTARIA N." 025/2025. 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIO() — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do 
Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear, ROSIMERY TAVARES DA SILVA, para exercer o 

Cargo em Comissão de DIRETORA DE DEPARTAMENTO — CC4, com 
lotação na Secretaria de Educação, em jornada de trabalho de 40 horas 
semanais (T-40), fazendo jus à remuneração merente ao cargo. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
seus efeitos vigoram a partir de 01 de janeiro de 2025, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 
Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do 

Seridó-PB, em 20 de janeiro de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

E-mail: prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 03F7.0981.C670.E6CF.8847.13A7.EAA8.AD92. 
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ESTADO DA PARAlBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÕ 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00012/2025 

A Prefeitura Municipal de Junco do Seridó manifesta o interesse em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados na contração direta, com base no Art 75, inciso II, da Lei 14.133/21, 
restrita â participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, que 
objetiva: AOUISIÇA0 PACELADA DE KIT BALLET. O interessado poderá obter o respectivo 
Termo de Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de Contratação, 
sediado na Rua Janúncio Balduino, S/N - Centro - Junco do Sendo - PB, ou acessando: 
www.juncodoserido.pb.gov.br. O refehdo órgão de contratação estará recebendo as propostas 
até o dia 21 de Março de 2025, nos horário e endereço abaixo indicados e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail: licitajuncodoserido1©gmail.com. Recursos previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas Informações: 
no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias uteis no endereço supracitado Telefone: (83) 
3464-1069 

Junco do Seridó - PB, 18 de Março de 2025 
EDSON RAMALHO BEZERRA BRITO - Presidente da Comissão 

E-mail. 

prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: C067.4C06.2019.349C.DBED.28AF.3434.7F94. 
Anexo - Dv 00012 2025 kit ballet publicacao aviso. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 15:11:39 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44126/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Junco do
Seridó, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Freire de Souza
Filho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
Número da Licitação: 00012/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 25/03/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.500,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Aquisição parcelada de kit infantil de ballet

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 51.700,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jhf Solucoes em Servicos E Vendas Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 52.126.483/0001-79
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 51.850,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): A S Soares de Brito
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.749.135/0001-66
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 59.750,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 03.189.387 Adriano Bezerra Dantas
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 03.189.387/0001-64
Proposta 3 - Situação: Perdedora
Proposta 4 - Valor da Proposta: R$ 48.500,00
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVO LTDA
Proposta 4 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 36.342.832/0001-33
Proposta 4 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - Dv 00012 2025 kit ballet  adjudicacao e ratificacao Sim 2f4808942fac9f357299244d61ebc156

Anexo - Dv 00012 2025 kit ballet  justificativa quantitativo Sim 83a2132d158d35fe7a92db3ec5745147

Anexo - Dv 00012 2025 kit ballet  padronizacao Sim 462ea48be20b9221d13bf7cecede437d

Anexo - Dv 00012 2025 kit ballet  portaria Sim 03f70981c670e6cf884713a7eaa8ad92

Anexo - Dv 00012 2025 kit ballet  publicacao aviso Sim c0674c062019349cdbed28af34347f94

Análise jurídica da contratação Sim 0a50ff795815436730b38b82534980d8

Autorização da autoridade competente Sim 41f90c2a254bfa45333e36705bfd7ff5

Estimativa da despesa Sim 53ae256dd559ef205e3bdb2ae88e8325

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 288B.8F48.E8E8.6025.6302.1D99.B9D4.8877. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: tramita.
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AutenticaçãoInformado?Documento

Estudo Técnico Preliminar Sim c453b66c0780c78285499690ca505d30

Formalização de demanda Sim 0a4e6c866c5c5852e5bba9d5d9713247

Justificativa de preço Sim 74d62af395bfd875b7d478ad610de36c

Justificativa para a escolha do contratado Sim 74d62af395bfd875b7d478ad610de36c

Previsão Orçamentária Sim d781333bf8af9932a560721987734ba9

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 75aff24d42b7a8efc09687fa46dad6e6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Jhf Solucoes em Servicos E Vendas
Ltda

Sim a563362066fe5010db1a570ba64d03ab

Proposta 2 - Proposta e Anexos - A S Soares de Brito Sim c926fad0d3964730e561cd1cfc679023

Proposta 3 - Proposta e Anexos - 03.189.387 Adriano Bezerra Dantas Sim 2f7e9ccb98432f09a65c253f073ddda7

Proposta 4 - Proposta e Anexos - MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS
ESPORTIVO LTDA

Sim 0b474054590ae64c0947f3f9d74cc808

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 288B.8F48.E8E8.6025.6302.1D99.B9D4.8877. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:11. Responsável: tramita.

33

33



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

DISPENSA N' DV00012/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250318DV00012 

CONTRATO N': 00020/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO 

DO SERIDÓ E MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, PARA 

FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Junco do Seridó - 

Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridó - PB, CNPJ n° 09.084.054/0001-57, neste 

ato representada pelo Prefeito Paulo Neide Melo Fragoso, Brasileira, Casado, Médico, residente 

e domiciliado na Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridó - PB, CPF n° 024.423.944-

48, Carteira de Identidade n° 1.510.725 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - AV CEL MARTINIANO, 622 - CENTRO - CAICO - 

RN, CNPJ n° 36.342.832/0001-33, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00012/2025, processada nos termos da Lei 

Federal n° 14.133, de 1' de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais 

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° DV 00012/2025 - 03, de 25 

de Março de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT 

BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO 

DO SERIDÓ. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa 

de Licitação n° DV00012/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo 

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma 

parcelada. 

' CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 48.500,00 (QUARENTA E OITO MIL 

E QUINHENTOS REAIS). 

CÓDIGO 
1 

DIsCR1111~110 
-RIT INFANTIL CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 01 SAIA, 
01 MEIA CONVERSÍVEL FIO 40, 01 SAPATILHA E 01 COQUM 
(ATÉ TAMANHO 08 ANOS). 

UNIDADE  QUANTIDADE P.UNRUlió 

UND 15C1 170,00 

P. TOTAL 
25.500,00 

2 àIT JUVENIL OU ADULTO CONTENDO: 01 COLLANT (BODY), 
b1 SAIA, 01 MEIA CONVERSÍVEL FIO 40, 01 SAPATILHA gt 
01 COQUE (TAMANHO 10 ANOS ATÉ ADULTO). 

UND 100 230,00 23.000,00 

48.500,0(Y 

CLÁUSULA QUARTA DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTA: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 26D1.95BA.CE60.646A.B2F4.3998.461D.6806. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:13. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico>fámumeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documafitaçãO,zoMNebatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadasas disposíOpes dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente, 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AssislrA socIAL - 
02.014.08.122.2000.3007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA-S CIAL - 02.015 

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 02.015.08.244.2000.3004 - MANUTENÇÃO DAS,AT'IVIDADES 

DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFVETC) - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONCgOle) 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e 

hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do 

Contrato: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2025, 

considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto 
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Maria Mônica 
Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Mayk Douglas Vilar Gambarra, Engenheiro 
Civil, para Fiscal Técnico; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste Instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
• - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 26D1.95BA.CE60.646A.B2F4.3998.461D.6806. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 

legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 

limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os co,ntxatlantes. 

'''.. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: '..,

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaões'.f 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obe cerão,, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a & esa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e sejpão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156-e'163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, V1 e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a 
ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 4- 100) 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os refgrrSte ancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutfi açãç desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinente' s.o trat mento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a AutO idade 4aional 
de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na-fotma da GPD. 

4 
• 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca. de Junco 
do Seridó. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Junco do Seridó - PB, 25 de Março de 2025. 

TESTEMUNHAS P4 CONTRATANTE 

.ULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito 
024.423.944-48 

As.,4.,~.~..RANDREE 

PE t fin fiRMWORDPV .='' .0. ".. 
. ~~..M011~6309WW490~C 

MEDEIROS:465943tM,==- " 
70430 17:21.56-03.00.

Reader VertW 202410 

MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
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Recursos do SUS 20.75 Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.122.0018.2053 MANUTENCAO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 500. Recursos não 
Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
20.80 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENC1A SOCIAL 660. 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 3.3.90.30.01 MATERIAL 
DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até 31/03/2025.PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Jerico e: CT N° 
00061/2025 - 31.03.25 - A FREITAS DA SILVA - R$ 60.700,00 

Publicado por: 
Francisco Aroldo Pereira Muniz 

Código Identificador:673C1FED 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00018/2025 
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão 
pública do Pregão Eletrônico n°00018/2025, para o dia 04 de Abril de 
2025 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 04 de 
Abril de 2025 às 09:05 horas. Referência: horário de Brasília - DF. 
Informações: das 07:30 as 11:30 e das 13:30 as 17:00 horas dos dias 
úteis, na Praça Frei Damião, S/N - Centro - Jericó - PB.Telefone: 

3) 34351089.E-mail: licitajericogyahoo.com.br. 
www.portaldecompraspublicas.com.br 

Jerico - PB, 31 de Março de 2025 

SANDY DE OLIVEIRA JUNIOR - 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Francisco Aroldo Pereira Muniz 

Código Identificador:CF134873 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00016/2025 
A Prefeitura Municipal de Jerico manifesta o interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados na contração direta, 
com base no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: Contratação de empresa para prestação de 
serviços na preparação e organização de documentos de apoio 

ministrativos junto aos orgãos federais, estaduais e sistemas de 
venios e o controle da regularidade do município e 

acompanhamento das informações geradas na GFIP/SEFIP, conforme 
termo de referência. O interessado poderá obter o respectivo Termo de 
Referência com a especificação do objeto pretendido junto ao Setor de 
Contratação, sediado na Praça Frei Damião, S/N - Centro - Jericó - 
PB, ou acessando: www.jerico.pb.gov.br. O referido órgão de 
contratação estará recebendo as propostas até o dia 04 de Abril de 
2025, nos horário e endereço abaixo indicados, e que poderão ser 
encaminhadas também pelo e-mail: licitajerico@yahoo.com.br. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Municipal n° 0015/2023/23; Decreto Municipal n° 0016/2023/23; 
Decreto Municipal n° 0017/2023/23; Decreto Municipal n° 
0018/2023/23; Decreto Municipal n° 0019/2023/23; Decreto 
Municipal n° 0020/2023/23; Decreto Municipal n° 0021/2023/23; 
Decreto Municipal n° 0022/2023/23; Decreto Municipal n° 
0023/2023/23; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 
11:30 e das 13:30 as 17:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado.Telefone: (083) 34351089. 

Jerico - PB, 31 de Março de 2025 

SANDY DE OLIVEIRA JUNIOR 
Agente de Contratação 

çç\anente
t,Ç. Pubtkrlo MIE; .z 

Franc Aroldo P ,PTIttnia'; 
Código .111ific 9r • le4321 e' 

È - - ,..:_5  r; 

ESTADO DA PARAÍ ‘1'6.,  " ...,/ 
. 

' 42 
MUNICÍPIO DE I UAREZ T. YORA jj.- r‘ 

-. 
SETOR LICITAÇÃO

AVISO DE RESULTADO DE CHAMADA PUBLICA 001/2025 

AVISO DE RESULTADO DE CHAMADA PÚBLICA N° 
001/2025 
A Prefeitura Municipal de Juarez Távora, através de sua Comissão de 
Contratação, torna público o resultado da Chamada Pública n° 
001/2025, cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar, para alimentação escolar dos alunos da rede de 
educação básica pública no Município de Juarez Távora. 
AGRICULTORES CREDENCIADOS: COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO AGROPECUÁRLk DO ASSENTAMENTO 
ZUMBI DOS PALMARES-COOPAZ-LTDA — itens: 17,18 e 19, 
no valor total de RS 20.475,00 (Vinte mil quatrocentos e setenta e 
cinco reais); e ALLENDE COSTA DA SILVA — itens: 
01,02,03,04,05,06,07,08,09,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19 e 20, no 
valor total de R$ 39.998,05 (Trinta e nove mil novecentos e 
noventa e oito reais e cinco centavos). 

Juarez Távora(PB), 26 de março de 2025. 

MARCUS AURÉLIO DUARTE SILVA 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Marcus Aurelio Duarte Silva 

Código Identificador:FF27316B 

ESTAME, DA PARAÍBA_ 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO - DV 00012/2025 

OBJETO: AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação n° DV00012/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 02.014 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL — 
02.014.08.122.2000.3007 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL —02.015 —FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
02.015.08.244.2000.3004 — MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFVETC) — 
3390.30.00.00 — MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o 
final do exercício financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Junco do Seridó e: CT N° 00020/2025 - 
25.03.25 - MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS 
LTDA - R$ 48.500,00. 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nobrega 

Código Identificador:F2AB462E 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO - IN 00006/2025 

OBJETO: RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDIOS 
SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
JUNCO DO SERIDÓ. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
Licitação n° IN00006/2025, nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei 
14.133/21. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.010 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, 
URBANISMO E SERVIÇOS URBANOS —01.010.15.452.2000.2037 
— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRA—ESTRUTURA — 3390.39.00.00 — OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
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21/03/2026.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Junco do Seridó e: CT N° 11036/2025 - 21.03.25 - ECOSOLO 
GESTA() AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - R$ 72.000,00. 

Publicado por: 
Raquel Francisca da ~rega 

Código Identificador:AF8DF76A 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N° 153/2025 - EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DA 

SERVIDORA ADELANTHA SUNNÁLY DE SOUZA DANTAS 

PORTARIA N." 153/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
JUNCO DO SERIDÓ — ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de 
suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 
329/2013, na Lei Municipal 502/2022 e Lei Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Exonerar, a pedido, ADELANTHA SUNNÁLY DE 
SOUZA DANTAS, portadora do CPF n° 087.531.264-08 e RG n° 
002.208.620 SESDS/RN, do cargo de Professor de Ensino 

(oundamental (Anos Iniciais - Zona Urbana e Rural - Superior - 
cretaria de Educação), do Quadro Efetivo de Servidores, com 

otação na Secretaria Municipal de Educação. 
Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos vigoram a partir de 01 de abril de 2025, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco 
do Seridó-PB, em 31 de março de 2025. 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
João Carlos da Silva 

Código Identificador:496276EE 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N° 

DV00012/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 

IIVocesso, que objetiva: AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT 
ALLET; DESIGNO os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, 

Gerente de Contratos, como Gestor; e Mayk Douglas Vilar Gambarra, 
Engenheiro Civil, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa n° 
DV00012/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução do referido contrato, respectivamente. 

Junco do Seridó - PB, 25 de Março de 2025 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - 
Prefeito 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:5C3881F4 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° 

DV00012/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00012/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - R$ 
48.500,00. 

Junco do Seridó - PB, 25 de Março de 2025 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO -
Prefeito 

jim

Raquel isca da Nóbrega ,z,•• 
Código Iden ador:AE5D0F16 

GABINETE DO PREFEITO 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 

1N00006/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00006/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDIOS SÓLIDOS 
URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE JUNCO DO 
SERIDÓ; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ECOSOLO GESTA() AMBIENTAL DE 
RESIDUOS LTDA - R$ 72.000,00. 

Junco do Seridó - PB, 21 de Março de 2025 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - 
Prefeito 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:1F36B14C 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N° 

IN00006/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL 
DE RES1DIOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO 
MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ; DESIGNO os servidores 
Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; 
e Mayk Douglas Vilar Gambarra, Engenheiro Civil, para Fiscal, do 
contrato decorrente da Inexigibilidade n° IN00006/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 
contrato, respectivamente. 

Junco do Seridó - PB, 21 de Março de 2025 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - 
Prefeito 

Publicado por: 
Raquel Francisca da Nóbrega 

Código Identificador:BE8B7042 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE LIVRAMENTO 

GABINETE DO PREFEITO 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 

00008/2025 

A Prefeitura de Livramento — PB, toma público que fará realizar 
através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Jose 
Américo de Almeida, 386 - Centro - Livramento - PB, às 09:00 horas 
do dia 15 de Abril de 2025, licitação modalidade Pregão Presencial, 
do tipo menor preço, para: Aquisição parcelada de material médico 
hospitalar destinado a atender as necessidades da Secretaria de 
Saúde/Fundo Municipal de Saúde, Postos de Saúde deste município. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto 
Municipal n° 730/24; Decreto Municipal n° 732/2024/24; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 3477-1042.E-mail: 
pmllicitacoes@gmail.com.Edital: www.livramento.pb.gov.br/acesso-
a-informacao/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.gov.br/pncp. 
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[MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDO1 < 
ESTADO DA PARAil3A 

Data: Quarta-Feira, 26 de março de 2025. EDIÇÃO EXTRA 
(Instituído peles Leis Municipais e 115/1999.de 16 demos-to de 1999 e o 293/2011, de20 dr abril de 2011) 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIO() 

OIL EXTRATO DE CONTRATO 
BJ ETO: AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET FUNDAMENTO 

LEGAL Dispensa de Licitação n° DV00012/2025, nos termos do Art. 75 
inciso II, da Lei 14.133/21 DOTAÇÃO- Recursos não Vinculados de 
Impostos: 02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL -02.014.08.122 2000 3007- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 02.015 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 02 015.08.244.2000.3004 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA (CRAS/SCFVETC) - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO VIGÊNCIA, até o final do exercício financeiro de 
2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Junco do 
Seridó e: CT N° 00020/2025 - 25.03.25 - MEDEIROS & FERNANDES 
ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - R$ 48.500 00. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA N° DV00012/2025 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo que objetiva: AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET; 
DESIGNO os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de 
Contratos, como Gestor; e Mayk Douglas Vilar Gambarra, Engenheiro 
Civil, para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa n° DV00012/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do referido 

a contrato, respectivamente. 
Junco do Seridó - PB, 25 de Março de 2025 

WAULO NEIDE MELO FRAGOSO - Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA N° DV00012/2025 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n° DV00012/2025 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva 
AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET; ADJUDICO o seu objeto e 
RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: MEDEIROS & 
FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - R$ 48.500,00. 

Junco do Seridó - PB, 25 de Março de 2025 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO. RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDIOS 
SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE JUNCO DO 
SERIDÓ FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° 
IN00006/2025, nos termos do Art. 74, inciso I, da Lei 14.133/21. 

DOTAÇÃO- Recursos não Vinculados de Impostos: 02.010 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANISMO E 
SERVIÇOS URBANOS - 01.010.15.452.2000.2037 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA - 
3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA. VIGÊNCIA até 21/03/2026. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Junco do Seridó e: CT N° 11036/2025 - 21.03.25 
- ECOSOLO GESTA0 AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - R$ 72.000,00. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE N° 
IN00006/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo que objetiva: RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESÍDIOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE 
JUNCO DO SERIDÓ; DESIGNO os servidores Maria Mônica Laurindo da 
Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Mayk Douglas Vilar 
Gambarra Engenheiro Civil, para Fiscal, do contrato decorrente da 
Inexigibilidade n° IN00006/2025 especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a execução do referido contrato, respectivamente. 

Junco do Seridó - PB, 21 de Março de 2025 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° 
IN00006/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00006/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso 1, da Lei 14 133/21, que objetiva: 
RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESiDIOS SÓLIDOS 
URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de ECOSOLO GESTÃO AMBIENTAL DE RESIDUOS LTDA - R$ 
72.000 00 

Junco do Seridó - PB, 21 de Março de 2025 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO - Prefeito 

E-mail 

prefeitura@juncodoserido.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: DE14.F1A9.B78F.4002.3E0D.A7BD.C963.66F8. 
Comprovante de publicidade. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:13. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Junco do Seridó - PB, 25 de Marçó''-, e 2_,Q2,5",

PORTARIA N° DV 00012/2025 - 02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLV E: 

DESIGNAR os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; 

e Mayk Douglas Vilar Gambarra, Engenheiro Civil, para Fiscal Técnico; do contrato decorrente do 

procedimento de Dispensa de Licitação n° DV00012/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ; com as competentes atribuições nos termos 

da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

OL; 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 1B44.9B38.3C98.40A1.6F63.EFFD.22DC.65C8. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:13. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER 

DEMANDAS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 

O, a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.014 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

02.014.08.122.2000.3007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 02.015 

- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 02.015.08.244.2000.3004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA (CRAS/SCFVETC) - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

Junco do Sei e Março de 2025. 

ELI SANDRA 

Secretária • dmánistração, Finanças e Desenv. Econômico 

• 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: D781.333B.F8AF.9932.A560.7219.8773.4BA9. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:13. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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28/02/2025, 10:10 about:blank 

,-,, ,.., 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ,..) 

Iro 
IN —. 

• L.,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INS/0CRie;k. 
36.342.832001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE12/02/2020 ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 
MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

TinfLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**3****** 

' PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES EcONDMICAS SECUNDARIAS 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
32.30-2-00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
93.19-1-01 -Produção e promoção de eventos esportivos 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CODISO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUi-z, DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV CEL MARTINIANO 

NÚMERO 
622 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
59.300-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAICO 

UF 
RN 

ENDEREÇO ELE-IRÓNICO 
CARNEIRINHOESPORTIVO©GMAILCOM 

TELEFONE 
(84) 3417-1450 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/02/2020 

MOTIVO DE siTuAç.Ao CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/02/2025 às 10:05:30 (data e hora de Brasília). Página. 1/1 

about:blank 1/1 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:13. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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MUNICíPIO DE CAICÓ 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E TRIBUTAÇÃO 

COORDENADORIA DE TRIBUTAÇÃO 
' 

Rua Professor Joaquim Lima, 71, Centro, Caicó/RN, CEP: 59.30 — 25000 ,f 

C.N.P.J.: 08.096.570/0001-39

ALVARÁ 

DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Inscrição Municipal 

008.902-8 
CNPJ/CPF 

36.342.832/0001-33 
Titulo de Licença 

RENOVAÇÃO 
Nome do Contribuinte ou Razão Social 

MEDEIROS E FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
Localização Completa 

AVN CORONEL MARTINIANO , 622, , CENTRO, 59300-000 CAICÓ/RN 

110 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal G4763-6/002 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

Inicio da Atividade 

02/2020 

Data de Cadastro 

20/03/20 
Observações 

1-- 

Concessão de Funcionamento 

03/2020 

Data da Emissão 

10/JANEIRO/2025 ÀS 12:21:45 
Código de Validação 

SWGVO O 6 O 6 

Outras Atividades 

C1413-4/002 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 
C3230-2/000 - FABRICACAO DE ARTEFATOS PARA PESCA E ESPORTE 
G4642-7/002 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

lik664-8/000 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-ICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS 
G4763-6/001 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
G4781-4/000 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 
G4782-2/001 - COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 
G4789-0/005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
IR9319-1/001 - PRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOS 
R9319-1/099 - OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E É VÁLIDA ATÉ 31/01/2026 

VALIDE ESTE ALVARÁ NO SITE: www.calco.rn.gov.br 

Página 1 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:13. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

44

44



• T. 
 lw 

SECRETARIA DA FAZENDA DO RIO GRANDE DO NORTE 
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUI 

Relatório Emitido em: 28/02/2025 10:05:16 

Inscrição Estadual
20.537.118-3 

CNPJ/CPF: 
36 342.832/0001-33 

Razão Social: 
MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

Nome Fantasia: 
*** Sem nome fantasia

Tipo Contribuinte: 
SIMPLES NACIONAL 

Regional. 
5 URT 

Produtor Rural de Pequeno Porte: 
NÃO 

Detalhe da Inscrição: 
Sem Informação 

CNAE Principal: 
• • 763-6/02 - Comercio varejista de artigos esportivos 

- •,.:NAE Secundário: 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
3230-2/00 - Fabncação de artefatos para pesca e esporte 
4642-7/02 - Comercio atacadista de roupas e acessorios para uso profissional e de seguranca do trabalho 
4664-8/00 - Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar; partes e pecas 
4763-6/01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 
4782-2/01 - Comercio varejista de calçados 
4789-0/05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 
9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

Natureza Jurídica: 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Regime Pagamento: 
SIMPLIFICADO 

Início de Atividade Comercial.
12/02/2020 

Situação Cadastral. 
ATIVO 

Endereço: 
AV CEL MARTINIANO, 622- CENTRO - CEP: 59300000- CAICORN 

Telefone: 
(84) 34171450 

Credenciado: 
Credenciamento para ICMS antecipado (07/04/2020)Emissão de NF-e 
(12/02/2020)Habilitação para NFC-e - mod. 65 

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD: 
SIM 

Página 1 de 1 Impresso em 28/02/2025 10:05.16 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
PAGINA 1/3 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

ALLYSON BERGSON FERNANDES DE MEDEIROS, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade 
de Caicó — RN, data de nascimento 13/01/1996, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 2977445, expedida por 
SSP/RN e CPF: n° 089.659.474-21, residente e domiciliado na cidade de Calco - RN, na RUA GENERINA VALE, n° 
1413, CENTRO, CEP: 59300-000; 

LUIZ JURANDIR DE MEDEIROS, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIO, natural da cidade 
de Calco — RN, data de nascimento 30/11/1962, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1233725, expedida por 
SSP/RN e CPF: n° 465.943.704-30, residente e domiciliado na cidade de Calco - RN, na RUA GENERINA VALE, n° 
1413, CENTRO, CEP: 59300-000; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA DR RUI MARIZ, n° 207, ANDAR 1;, BOA PASSAGEM, 
Caldo - RN, CEP: 59300000. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; 
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E APARELHOS PARA FISIOTERAPIA; FABRICAÇÃO DE BOLAS 
PARA ESPORTES; CONFECÇÃO SOB MEDIDA DE FARDAMENTOS, UNIFORMES E ROUPAS PROFISSIONAIS; 
COMERCIO ATACADISTA DE FARDAMENTO; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA 
LIMPEZA PARA LIMPEZA DE PISCINAS; COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE PISCINAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E JOGOS RECREATIVOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; ATIVIDADES DE ÁRBITROS E JUIZES ESPORTIVOS POR CONTA 
PRÓPRIA. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE CALÇADOS; COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO; COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS E APARELHOS 
PARA FISIOTERAPIA; FABRICAÇÃO DE BOLAS PARA ESPORTES; CONFECÇÃO SOB MEDIDA DE 
FARDAMENTOS, UNIFORMES E ROUPAS PROFISSIONAIS; COMERCIO ATACADISTA DE FARDAMENTO; 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS QUIMICOS PARA LIMPEZA PARA LIMPEZA DE PISCINAS; COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE PISCINAS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS E JOGOS 
RECREATIVOS; SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS; 
ATIVIDADES DE ÁRBITROS E JUIZES ESPORTIVOS POR CONTA PRÓPRIA.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
CNAE N°4664-8100 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
CNAE N° 1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
CNAE N° 3230-2/00 - Fabricação de artefatos para pesca e esporte 
CNAE N° 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
CNAE N° 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
CNAE N° 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
CNAE N° 4782-2/01 - Comércio varejista de calçados 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/02/2020 SOB N° 24200827201. 
PROTOCOLO: 200063596 DE 12/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000682225. MIRE: 24200827201. 
MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

Denys de Miranda Barreto 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL, 12/02/2020 

https://www.redestm.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 44126/25. Data: 07/04/2025 15:13. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRtAMMITADA 

MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
PAGINA 2/3 

CNAE N°9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
CNAE N° 9319-1/99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto n° 1.800/96) 
A sociedade iniciará suas atividades em 04/02/2020 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA V -DO CAPITAL (ART. 997,111e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, formado por 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ % 

ALLYSON BERGSON FERNANDES DE MEDEIROS 50000 50.000,00 50,00 

LUIZ JURANDIR DE MEDEIROS 50000 50.000,00 50,00 

TOTAL: 100000 100.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI -DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosALLYSON BERGSON FERNANDES DE MEDEIROS, LUIZ 
JURANDIR DE MEDEIROS que representarão legalmente a sociedade e poderão praticar todo e qualquer ato de 
gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende d 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII- DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37,11 da 
Lei n° 8.934 de 1994 ) 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pra labore para os sócios 
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/02/2020 SOB N° 24200827201. 
PROTOCOLO: 200063596 DE 12/02/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12000682225. NIRE: 24200827201. 
MEDEIROS A FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

Denys de Miranda Barreto 
SECRETÁRIO-GERAI 
NATAL, 12/02/2020 

httpe://www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRilk 

MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

t$ 

<re' u-tr. 

PÁGINA 313 

proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII. DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIV- DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Caicó - RN, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer 
outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Caicó - RN, 04 de fevereiro de 2020 

— -----N_ ,/ 
AkY BERGSON MANDES DE MEDEIROS LUIZ JURAWR DE MEDEIROS 

Sócio/Administrador Sócio/Administrador 

r'D 

JUCERN 

A:tf) 
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MEDEIROS & FERNANDES ARTIGO 
ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ N°. 36.342.832/0001-33 

ADITIVO n°01 

anent

5- 9 
LUIZ JURANDIR DE MEDEIROS, Brasileiro, Casado sob o '4'kegf 

Comunhão Parcial de Bens, Empresário, Nascido em 30/11/1962, Portador da CNH n° 
02507923240 DETRAN/RN, CPF n° 465.943.704-30, Cédula de Identidade n° 1.233.725 
— SSP/RN, Natural de Caicó/RN, Residente e Domiciliado na Cidade de Caicó/RN, à Rua 
Generina Vale, 1413, Bairro Centro, CEP: 59.300-000, 

ALLYSON BERGSON FERNANDES DE MEDEIROS, Brasileiro, 
Solteiro, Empresário, Nascido em 13/01/1996, Portador da CNH n° 06195869047 
DETRAN/RN, CPF n° 089.659.474-21, Cédula de Identidade N° 2.977.445 — SSP/RN, 
Natural de Caicó/RN, Residente e Domiciliado na Cidade de Caicó/RN, á Rua Generina 
Vale, 1413, Bairro Centro, CEP: 59.300-000, únicos sócios da empresa MEDEIROS & 
FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA, estabelecida na Av. Dr. Rui Mariz, 
207, 1° Andar, Bairro Boa Passagem, Caicó/RN, CEP: 59.300-000, Registrado na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o n° 24.2.00827.20-1 por despacho do 
dia 12/02/2020, e inscrita no CNPJ sob o n° 36.342.832/0001-33, resolvem, assim, de 
comum acordo alterar seu contrato social, mediante as seguintes clausulas; 

CLAUSULA PRIMEIRA — A Sociedade que tem sede e domicilio na cidade de 
Caicó/RN, á Av. Dr. Rui Mariz, 207, 1° Andar, Bairro Boa Passagem, CEP: 59.300-000 
transfere a sua sede para a Av. Cel. Martiniano, 622, Bairro Centro, Caicó/RN, CEP; 
59.300-000, e foro jurídico na respectiva comarca. 

CLAUSULA SEGUNDA — A Administração da Sociedade Caberá aos Administradores 
ALLYSON BERGSON FERNANDES DE MEDEIROS e LUIZ JURANDIR DE 
MEDEIROS, com os poderes e atribuições de representar a sociedade em conjunto ou 
isoladamente, ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente, autorizando o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA TERCEIRA — As demais clausulas e condições estabelecidas no Contrato 
Social, não modificadas pelo presente aditivo n° 01, permanecem inalteradas. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente aditivo em 01 (uma) 
via de igual teor e forma, o qual depois de lido, vai devidamente assinalado pelos sócios. 

LUIZ JURANDIR DE MEDEIROS 
Sócio - administrador 

JUCERN 

Caicó/RN, 27 de Outubro de 2020. 

ALLYSON B GSON F. DE MEDEIROS 
Sócio - administrador 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/11/2020 11:59 SOB N* 20200595768. 
PROTOCOLO: 200595768 DE 03/11/2020. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005293138. CNPJ DA SEDE: 36342832000133. 
SIM 24200827201. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 27/10/2020. 
MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LIDA 

DENIS na MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica su]eito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Data da consulta: 28/02/2025 09 59 35 

~ação do Contffitiinte - CNN Matriz 

CNPJ• 38.342.83 2/0001 -33 
A opção pelo Simples Nacional elou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 12/02/2020 
Situação no SIM El: NÃO enquadrado no &MEI 

+ Mais informações 

Gerar PDF 

• 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 36.342.832/0001-33 

Certidão n': 88220532/2024 

Expedição: 23/12/2024, às 16:12:36 

Validade: 21/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que mmmuilns & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (rua= E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 36.342.832/0001-33, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
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Município de Caicó 

Secretaria de Planejamento e Tributação 

Coordenadoria de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

Número 060.598 

Ressalvado o direito do Município de Caicó cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas, é 

certificado que, até a presente data, NÃO CONSTAM pendências em seu nome, relativas 

a créditos tributários administrados pela Secretaria de Planejamento e Tributação de 
Caicó. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo referente a 

débitos de natureza fiscal em aberto. 

• Contribuinte: MEDEIROS E FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

C.N.P.J.: 36.342.832/0001-33 

Inscrição Mercantil: 008.902-8 

Válida até o dia 30/03/2025. 

Emitida no dia 29/01/2025 

Código de Validação: NJDC26434 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

10
 A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço http://www.caico.rn.gov.br 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
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28/02/2025, 10:12 Consulta Regulandade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECO t 4 MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 36.342.832/0001-33 

Razão 
MEDEIROS E FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA Social: 

Endereço: AV CEL MARTINIANO 622 / CENTRO / CAICO / RN / 59300-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025 

Certificação Número: 2025022514095536597977 

Informação obtida em 28/02/2025 10:10:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregadorjsf 1/1 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 
CNPJ: 36.342.832/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:30:14 do dia 24/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/06/2025. 
Código de controle da certidão: BCD3.38B1.094A.8A1E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Secretaria de Estado da Tributação 
Procuradoria Geral do Estado 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9463502 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

Contribuinte: MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ: 36.342.832/0001-33 Inscrição Estadual: 20.537.118-3 

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo 
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual, 
ressalvada ã Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de 
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições 
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço 
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta. 
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa N°001, de 09/02/2012 - PGE/SET. 
Emitida em 26/02/2025 às 11:08:57 <Horário de Natal/RN>. 
Endereço IP: 186.226.2.109. 
Validade até 27/03/2025. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO 

Ç•zk 74s R 

(rts 

Data Emissão 

"- tor V 
26/02/2025 

d 

CERTIDÃO ESTADUAL 
C71)

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial 

FOLHA 1/1 

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio 
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

Nome: MEDEIROS E FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS 

CPF/CNPJ: 36.342.832/0001-33 

Endereço: avenida coronel martiniano,622, centro, Caicó/RN, 59300-000 

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão 
*informados nessa Certidão. 

• 

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram 
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário. 

Esta certidão abrange a ia Instância da Justiça Estadual do RN. 

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis, 
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os 
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945. 

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no 
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão, 
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade. 

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de 
dados unificada do GPS-JUS, em 26/02/2025 11:10. Esta é uma base consolidada do TJRN que 
contempla os seguintes sistemas: PJE (1° e 2° Grau), SAJ (10 e 2° Grau) e SEEU. 

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição 
do documento. 

Código autenticador: 5b59dae86ac90b989c5ba0cf5b03ddff 

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço 
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml 

Estado do Rio Grande do Norte, 26 de Fevereiro de 2025 às 11:10 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
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L • E A ri O ré O P. 10 ti R A t I L NOR 1 E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 
cArkAstRo N; 1ONAL DE PÉSS0 4. 1i l liRIDIE A'. 09b b12,0091 

:dl N1,0,1 222ç !.01h 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA ME, inscrita no CNPJ n' 36.342.832 0001-33. com sede na Avenida Coronel 
Martiniano, n' 622, Centro, Caico/RN, forneceu gradualmente, durante o ano de 2024, MATERIAIS 
ESPORTIVOS para este município. 

Atestamos ainda, que tais produtos foram fornecidos satisfatoriamente, não existindo, em 

nossos registros, ate a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

obrigações assumidas 

São Fernando RN, 06 de Março de 2025 

FRANCISCO CARLOS D ME IROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL INANÇAS 

CPF: 877.385.464-68 

Poder Executivo — São Fernando/RN 

Rua Cap. João Florêncio, n.° 45. Centro. site:www.saofernandra.m.gov br e-mail:prnsfrn corntr 
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RECEBEMOS DE MEDEIROS 14 FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LEDA OS PRODUTOS 1 SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADO AO LADO 

EMISSÃO: 01/10/2024 - DEST. 1 REM,: PREFEITURA MUNICIPAL DE 840 FERNANDO - VALOR TOTAL: R$ 1,600,00 
V. 

,t. l' 

R. NF-e-
N° 1 10.001.521 DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

4", 

_ ,1_----
kio' 00r. 

1-

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA 

AV CORONEL MARTINLANO, 622 S/C - 
CENTRO - CEP:59300-000 - CALCO - RN 
TEL (84)3417-1450 

spedeinviggosistemas.corn.br 

DANFE 
DOCUMENTO AUXILIAR DA 
NOTA FISCAL ELETRÔNICA MIM 

11 1111111110 11 1111 1111111 ..', 1 F 11011 i 11 1 1 

CHAVE DE ACESSO 

2424 1036 3428 3200 0133 5500 1000 0015 2110 0001 5304 
0 - ENTRADA 
1 - SAIDA 

1 

N° 000.001.521 fl. 1 /1 
SÉRIE 001 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e 
www.nfe.fazenda.gov.br/portal 

ou no site da Setaz Autorizadoia 
NATUREZA DE OPERAÇÃO 

VENDA A VISTA 

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

224240014102826 01/10/2024 09:23:12 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

205371183 

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUFIST, TRITI. CNP! / CPF 

36.342.832/0001-33 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

NOME RAZÃO SOCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FERNANDO 

I CNP1 / CPF 

08.096.612/0001-31 

DATA DA EMISSÃO 

01/10/2024 
ENDEREÇO 

RUA: CAPITAO JOAO FLORENCIO, 45 S/C 

BAIRRO !DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

59327-000 

DATA SAIDA /ENTRADA 

01/10/2024 
MIN:cimo 

SAO FERNANDO 

T FONE / FAX UF 

RN 

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAIDA 

09:16:49 

ULO DO IMPOSTO 

CALCUD DO ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

0,00 

BASE CÁLC ICMS SUBST 

0,00 

VALOR DO LCMS SUBST 

0,00 

VALOR APELIDE DOS TRIBUTOS 

215,20 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.600,00 
VALOR DO FRETE 

0,00 

VALOR DO SEGURO 

0,00 

DESCONTO 

0,00 

OUTRAS DESP ACESS. 

0,00 

VALOR DOEI 

0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA 

1,6110,00 
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS 

RAMO SOCIAL 

FEDEX 

FRETE POR CONTA 

0 - REMETENTE 

CÓDIGO ANTT PLACA Do VEICULO UF (NP1 / CPF 

ENDEREÇO ~CIMO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

16 

ESPÉCIE 

DIVERSOS 

MARCA 

DIVERSOS 

NUMERAÇÃO 

0 

PESO BRUTO PESO LIQUIDO 

DADOS DO PRODUTO / SERVIÇOS 

..x5otoo on 
nulo , .IIERV. 

1347 

DESCRIÇÃO DO PRONTO:, / ~viço 

9112 CHUTEIRA MATERIAL SINTETICO 
COM CADARCO E SOLADO EM 

Ha , , .,,, 

31159500 

Inf.: 

0102 

u.pe, 

5102 

em

UNO 

,„ . 

7,00 

VALOR 

100,00 

nLOR 

700,00 

DESCONTO 

0,00 

emEÊ.SE 

0,00 

INI; AID: 

0,00 

Vi ArLDRI,

0,00 

iAll.,,r0T imAII. 

0,00 0,00 

1347 9113 TENIS DE FUTSAL MATERIAL 
SINTETICO COM CADARCO FLEXIVEL 

51159500 0102 5102 UNO 9,00 100,00 900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

• 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO 
GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE ICMS/IPI COD 748 - BANCO SICREDI AGENCIA: 
2207 E CONTA CORRENTE: 17129-8 Vai Aprox Tributos RS 285,200(13,450%) Fonte: IBPT 

RENTIIVADO AO FISCO 

Adrnin Versão 24.4 19.1717 / srsvor vuosistanns.corn 
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TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 05/03/2025 15:15:08 

Informações da Pessoa Jurídica: 
A LI Razão Social: MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CNP J : 36.342.832/0001-33 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
1Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
,Resultado da consulta: Nada Consta 

1Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique A }UI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

*Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão orlizinal no portal do &não tr.estor, dique 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão oritlinal no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 83BC.8F14.B98B.1FAB.A338.9BB9.FE5F.9A61. 
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DADOS DA EMPRESA 

• ssh 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNN:36.342.832/0001-33

NOME EMPRESARIAL:MEDEIROS E FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

ENDEREÇO:AV. CORONEL MARTINIANO, N 2:622 CEP:59300-000 

BAIRRO: 
CENTRO 

MUNICÍPIO: 
CAICÓ 

Ll F: 
RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO "E-MAIL": 
carneirinhoesportivo@gmail.com 

TELEFONE: 
84 9 9904-1082 

FOTO EXTERNA (FAIXADA) E INTERNA DA EMPRESA: 

íli ,. 
• • /t. ~,r-a i., ; 

kgíli_ - _ - . E1 ------
anil ' 1 

 ,_,
1 

1 , 
--,, =, ...._ 

- - - 
, - ti i ___ 
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• 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Junco do Seridó - PB, 25 de Marçó''-, e 2_,Q2,5",

PORTARIA N° DV 00012/2025 - 02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLV E: 

DESIGNAR os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; 

e Mayk Douglas Vilar Gambarra, Engenheiro Civil, para Fiscal Técnico; do contrato decorrente do 

procedimento de Dispensa de Licitação n° DV00012/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 

RAMO PARA AQUISIÇÃO PACELADA DE KIT BALLET DESTINADO A ATENDER DEMANDAS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDÓ; com as competentes atribuições nos termos 

da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e 

acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

OL; 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 1B44.9B38.3C98.40A1.6F63.EFFD.22DC.65C8. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 15:13:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 44130/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Junco do
Seridó, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Freire de Souza
Filho.

Número do Contrato: 000000202025
Data da Publicação: 01/04/2025
Data da Assinatura: 25/03/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 48.500,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Aquisição parcelada de kit infantil de ballet
Contratado (Nome): MEDEIROS & FERNANDES ARTIGOS ESPORTIVO LTDA
Contratado (CNPJ): 36.342.832/0001-33

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim de14f1a9b78f40023e0da7bdc96366f8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 83bc8f14b98b1faba3389bb9fe5f9a61

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim d781333bf8af9932a560721987734ba9

Contrato ou instrumento equivalente Sim 26d195bace60646ab2f43998461d6806

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 1b449b383c9840a16f63effd22dc65c8

Designação do gestor do contrato Sim 1b449b383c9840a16f63effd22dc65c8

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 8979.FD88.BCF8.E968.4716.9E5F.ABE3.69F5. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

44126/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/04/2025 às 15:13h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 44130/25 ao Documento 44126/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 44126/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 34 - 37 26d195bace60646ab2f43998461d6806

Comprovante de publicidade 38 - 40 de14f1a9b78f40023e0da7bdc96366f8

Designação do gestor do contrato 41 1b449b383c9840a16f63effd22dc65c8

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 42 d781333bf8af9932a560721987734ba9

Comprovantes de regularidade da contratada 43 - 62 83bc8f14b98b1faba3389bb9fe5f9a61

Designação do fiscal administrativo do contrato 63 1b449b383c9840a16f63effd22dc65c8

RECIBO PROTOCOLO 64 8979fd88bcf8e96847169e5fabe369f5

João Pessoa, 07 de Abril de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 14/04/2025 20:52. Validação: 81E8.1482.B709.482E.80E2.289C.E8F5.4F5F. 
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